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PODER.ÍUDlCIÁRIO
.lusTl ÇÀ Do TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nome: DONISETI ROIER DA S II-,VA
CPF: 8l-9.O54-679-15
Certidão n": 8985295 / 202O
Expedição: 16/04/2020, às 10:19:03
Validade: 12/10/2020 - L8o (cento e oiEenta)
dê sua êxpedição.

dias, conEados da data

certj.f ica-se que DoNrsETr RorBR DÀ grrJvÀ
, inscrito (a) no CPF sob o n' 819.054.6?9-15, I{ÃO COIISTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidão emitida com base no arL. 642-A da Consolj-daÇão das teis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" !2.440, dê 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 7470/201,1, do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desEa cerEidão são de responsabi Ii dade dos
Tribunais do Trabalho e estão aEualÍzados ai--ê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certsidão atesta a êmprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. Ests. jus.br) .

Cêrtidão emitida graEuj.tamente.

MORr{ÀçÃO r!íPORTÀ!|TB
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentês perant.e a ,IustsiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciári.os, a honorários. a custas, a
emolumentos ou a recolhi,mentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj.o PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúwidas e sugestôes: cndt@tst. jus.br


